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CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

5/2024

Rua João de Castilho., 111 - Centro

MUNICIPIO DE TUNAPOLIS - PREFEITURA
78.486.198/0001-52 (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis
22/2024

Data do Processo: 06/03/2024

Dispensa de licitaçãoESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVO E PATRIMONIAL DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - (CVC)

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2024

PARECER DA COMISSÃO

 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede administrativa à Rua Iguaçu, nº 264 – Centro – no município de Coronel Freitas/SC, inscrito no CNPJ sob o nº
14.688.861/0001-19

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesas correntes:
65,37% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 3.1.71.00.00.00.00.00, correspondente a R$ 2.204,43 (dois

mil duzentos e quatro reais e quarenta e três centavos);
31,07% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 3.3.71.00.00.00.00.00, correspondente a R$ 1.047,75 (um

mil e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
3,56% da despesa corrente sob a dotação orçamentária nº 4.4.71. 00.00.00.00.00, correspondente a R$ 120,06 (cento

e vinte reais e seis centavos).
FIM QUE SE DESTINA:  Com o objetivo de gerar  economia aos cofres públicos e ganhos em escala,  racionalização,

otimização operacional da máquina pública e maior efetividade nas compras publicas, em razão de se tratar de Contrato de
Rateio  firmado  entre  entes  federados,  com  o  objetivo  de  prestação  de  serviços  de  gestão  administrativa  e  patrimonial,
atualmente  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC,  vem  prestando  assessoria  aos  municípios  associados  na
realização de licitações para contratação de serviços e aquisição de mercadorias/equipamentos.

FUNDAMENTO  DA  DISPENSA:
É dispensada a realização de licitação para a celebração deste contrato de rateio, com fundamento, no art. 75, XI, da

Lei  14.133/2021.  Aplica-se  ainda  a  presente  Dispensa  as  disposições  da  Lei  Federal  nº  11.107/05,  da  Lei  Municipal  nº
1.351/18 de 02.04.2018, bem como as cláusulas do Contrato de Programa do CVC nº 003/2018.

 

Reuniram-se no dia 06/03/2024, as 10:30 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 2478/2024, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 22/2024 na modalidade de
Dispensa de licitação. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de
preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Participante: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA DE GESTÃO

ADMINISTRATIVO E PATRIMONIAL DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - (CVC)

10,000 MES 3.372,2400 33.722,40

33.722,40Total do Participante:
33.722,40Total Geral:
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela

Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tunápolis, 06/03/2024
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